
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL, DIREITOS

HUMANOS E CIDADANIA 

No dia 13 de maio de 2024, às 16h15min, na Sala das Comissões, teve início a 12ª Reunião
Ordinária da  Comissão  de  Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e
Cidadania, com a presença de 4 Vereadores:  Aldemir Clemente da Silva, Aparecido Antônio
Meira,  Márcia  Cristina  Campos,  Reginaldo  Roberto  Rodrigues  da  Costa,  e  da  Assessora
Jurídica  Giane Peyer Mouco Vanin.  Sob  a  presidência  da  Vereadora Márcia  Cristina
Campos,  é feita  a verificação do quórum mínimo e atendimento das formalidades legais  e
regimentais, sendo declarada aberta a Reunião,  procedendo-se a aprovação da Ata da 11ª
Reunião Ordinária,  realizada  em 06 de maio de 2024 por  todos presentes.  Na sequência,
passou-se a deliberar sobre a seguinte pauta de trabalho:

1) Projeto de Lei nº 67/2024 - Autoria: Enoque Leal Moura - Altera a Lei nº 2.863, de 22 de outubro
de 2013, que “Dispõe sobre as regras para denominação e alteração de denominação dos bairros,
vias  ou  logradouros  e  próprios  municipais”.  Relatoria:  Vereadora  Márcia  Campos.  Resultado:
Parecer  Favorável.  Parecer  CBESDHC nº  117/2024;  2)  Projeto  de  Lei  nº  75/2024 -  Autoria:
Edivaldo Sousa Araújo - Revoga a Lei nº 2.017, de março de 2008 que "Institui no Calendário Oficial
do  Município  a  "Festa  da  Lua""  Relatoria:  Vereador  Clemente.  Resultado:  Parecer  Favorável.
Parecer CBESDHC nº 118/2024; 3) Projeto de Lei nº 76/2024 - Autoria: Edivaldo Sousa Araújo -
Altera o art. 2º da Lei nº 2.431, de 24 de junho de 2010 que "INSTITUI CAMPANHA CONTRA O
USO INDISCRIMINADO DE MEDICAMENTOS NO MUNICÍPIO  DE HORTOLÂNDIA"  Relatoria:
Vereador  Aparecido  Meira  -  Meirinha.  Resultado:  Parecer  Favorável.  Parecer  CBESDHC  nº
119/2024;  4)  Projeto de Lei Complementar nº 3/2024 - Autoria: Poder Executivo - Cria o cargo
efetivo de analista  de controle  interno previdenciário  do Instituto  de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Hortolândia - HORTOPREV e altera a Lei Complementar nº 135, de 13 de
dezembro de 2023. Relatoria: Vereadora Márcia Campos. Resultado: Parecer Favorável. Parecer
CBESDHC  nº  120/2024;  5)  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  13/2024 -  Autoria:  Reginaldo
Roberto  Rodrigues  da  Costa,  Aldemir  Clemente  da  Silva,  Aparecido  Antônio  Meira,  Carlos
Rodrigues  de  Oliveira,  Clodoaldo  Santos  da  Silva,  Daniel  Laranjeira,  Derli  de  Jesus  Athanazio
Bueno, Dionata Domingues, Edimilson Marcelo Afonso, Eduardo Lippaus, Enoque Leal Moura, Luiz
Carlos  Silva  Meira,  Marciêne  Rego  Pessoa  Campos  de  Albuquerque,  Orlando  Cesar  Andretta,
Valdecir Alves Pereira - Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Hortolandense ao Senhor Isaias
de Carvalho Benigno. Relatoria: Vereadora Márcia Campos. Resultado: Parecer Favorável. Parecer
CBESDHC nº 121/2024

Termo de Encerramento:
Nada mais havendo a tratar e após convocações de praxe, foi encerrada a presente Reunião
às 16h40min, da qual eu, Marcia Cristina Guilherme, servidora designada para o ato, lavrei a
presente Ata, que será assinada pelo Presidente e demais membros da Comissão.

Márcia Cristina Campos
Presidente

Aldemir Clemente da Silva
Vice-Presidente

Reginaldo Roberto Rodrigues
da Costa
Secretário

Aparecido Antônio Meira
Membro

1
Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 

Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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https://www.hortolandia.sp.leg.br/
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=71042
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=70759
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=71083
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=71082
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=70915
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